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REQUERIMENTO Nº 0090/2024  
Em, 21 de agosto de 2024 

 
REQUER INFORMAÇÕES DETALHADAS SOBRE 
A REFORMA DA ESCOLA MUNICIPAL EVALDO 
SALLES, SITUADA NA RUA DO MOINHO, NO 
BAIRRO PERO.  

 
Exmo(a) Sr(a) Presidente(a) da Câmara Municipal de Cabo Frio 

 
Os Vereadores que este subscreve, atendendo tudo mais o que determina o 

interesse público, requer à douta mesa, na forma regimental, o envio de ofício à prefeita 
municipal solicitando informações detalhadas, no prazo legal, sobre a reforma da Escola 
Municipal Evaldo Salles, situada na Rua do Moinho, reinaugurada na data de 14 de 
maio de 2024, quanto a: 

1) Cronograma detalhado das obras: 
a) Data de início efetivo das obras; 
b) Relatórios parciais e final da execução da obra e respectivo laudo de conclusão; 
c) Justificativa para a conclusão da obra em prazo inferior ao inicialmente 

previsto; 
d) Relatório fotográfico da obra em diferentes etapas. 
 
2) Informações sobre a licitação: 
a) Cópia integral do processo licitatório; 
b) Justificativa para a escolha da empresa vencedora; 
c) Razões para a realização do primeiro aditivo contratual em 08/12/2023, com 

duração que ultrapassa a reinauguração da escola, que se deu em 14/05/2024; 
d) Detalhamento dos serviços e materiais adicionais incluídos no aditivo 

contratual; 
e) Análise técnica que embasou a necessidade do acréscimo financeiro; 
f) Cópia do contrato original e do aditivo contratual, com todos os anexos; 
g) Cronograma físico-financeiro atualizado do contrato, incluindo o aditivo; 
 
3) Fiscalização da obra: 
a) Nome dos servidores responsáveis pela fiscalização da obra; 
b) Vistorias realizadas durante e após a execução da obra; 
c) Medidas adotadas para garantir a qualidade dos serviços executados. 
 
4) Impacto financeiro: 
a) Demonstrativo dos gastos realizados com a obra, discriminando os valores 

pagos à empresa contratada; 
b) Comprovante de pagamento dos valores referentes à obra e ao aditivo 

contratual. 
Sala das Sessões, em 21 de agosto de 2024. 

 
MIGUEL ALENCAR 

PRESIDENTE 
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JUSTIFICATIVA 
 

O presente requerimento visa garantir a transparência e a eficiência na aplicação 
dos recursos públicos destinados à reforma da Escola Municipal Evaldo Salles. Diante 
da aparente incongruência entre a data de reinauguração da escola e a data do primeiro 
aditivo contratual, faz-se necessário um aprofundamento na análise dos procedimentos 
adotados durante a execução da obra.  

 
Vejamos: 
1) Homologação e adjudicação da licitação em 07/12/2023 no valor de R$ 

767.494,00. 
2) Reinauguração da escola em 14/05/2024. 
3) Primeiro aditivo contratual em 08/12/2023 no valor de R$ 348.617,04, com 

vigência até 08/12/2024. 
 
A obra, com um custo inicial considerável, foi entregue em menos de cinco meses, 

um prazo relativamente curto para uma reforma de grande porte. No entanto, um aditivo 
contratual significativo foi realizado após a reinauguração, levantando questionamentos 
sobre a necessidade e a justificativa para esse acréscimo de valor. 

 
As informações solicitadas permitirão à Câmara Municipal avaliar se a obra foi 

realizada de acordo com os parâmetros estabelecidos no contrato, se o aditivo contratual 
foi devidamente justificado e se os recursos públicos foram utilizados de forma 
adequada. 

 
Em face do exposto, torna-se necessário e urgente o pedido de informações 

detalhadas sobre a reforma da Escola Municipal Evaldo Salles, a fim de garantir a 
transparência e a eficiência na prestação de serviços essenciais à nossa comunidade. 
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